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LEI Nº          DE       DE                       DE 2023. 

 
DISPÕE SOBRE A NOMENCLATURA 

DO MONTE PÚBLICO LOCALIZADO 

NO BAIRRO ALTOS DA SERRA – 

AVENIDA GUANABARA – QUE 

DORAVANTE PASSARÁ A CHAMAR-SE 

“MONTE DAS OLIVEIRAS”. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CUIABÁ - MT: Faço saber que a Câmara 

Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º Fica denominado de “Monte das Oliveiras” o monte público localizado 

na Avenida Guanabara, nas proximidades da rua 37 – Bairro Altos da Serra I, nesta Capital. 

 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Palácio Alencastro, em Cuiabá-MT,        de                   de 2023. 
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PREFEITO MUNICIPAL  
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